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ATOS LEGISLATIVOS

LEI NO 4.673, DE 15 DE MAIO DE 2025.

Institui o Dia S de valorização e reconhecimento do 
Sistema Fecomércio/Sesc/Senac e Sindicatos Filiados 
à Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
do Estado do Tocantins - Fecomércio/TO, no âmbito 
do Estado do Tocantins, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Estado do Tocantins, o Dia 
S de valorização e reconhecimento do Sistema Fecomércio/Sesc/Senac 
e Sindicatos Filiados à Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado do Tocantins - Fecomércio/TO, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 16 de maio.

Parágrafo único. A data disposta no caput deste artigo passa a 
integrar o Calendário Cultural do Estado do Tocantins.

Art. 2o O “Dia S” tem por objetivo destacar a importância das 
atividades desenvolvidas pelo Serviço Social do Comércio (Sesc) e 
pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) em prol do 
desenvolvimento social, cultural e educacional da população tocantinense, 
promovendo o acesso aos serviços e aos programas de qualidade 
nas áreas de cultura, saúde, educação, esporte, lazer e qualificação 
profissional.

Art. 3o O Poder Público Estadual poderá promover atividades, 
eventos e campanhas educativas alusivas ao “Dia S”, em parceria com 
o Sistema Fecomércio/Sesc/Senac e Sindicatos Filiados à Federação 
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Tocantins 
(Fecomércio-TO)”, visando ampliar o conhecimento sobre a atuação 
dessas instituições e sua relevância para a comunidade.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 15 dias do mês de maio de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 7, DE 15 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei no 3.422, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1o O Anexo Único da Lei no 3.422, de 8 de março de 2019, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único a esta 
Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de fevereiro de 2025, na parte 
em que trata das funções de Professor Auxiliar II, Professor Normalista, 
Professor da Educação Básica e Professor de Cursos Profissionalizantes, 
na conformidade da Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de 2008.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 15 dias do mês de maio de 2025; 204o da Independência, 
137o da República e 37o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO À MEDIDA PROVISÓRIA No 7,  
DE 15 DE MAIO DE 2025.

“ANEXO ÚNICO À LEI Nº 3.422, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

Tabela de Funções-ContrataçãoTemporária

Área: ADMINISTRAÇÃO

Função Remuneração Mensal (180 h) Requisitos

Auxiliar I R$ 1.518,00 Alfabetizado

Auxiliar II R$ 1.518,00 Ensino Fundamental

Auxiliar III R$ 1.518,00 Ensino Fundamental

Motorista R$ 1.518,00 Ensino Fundamental completo e carteira de motorista na 
categoriada vaga a ser preenchida

Motorista de Representação R$ 1.518,00 Ensino Fundamental e carteira de motorista na categoria da 
vaga a ser preenchida
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